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PARECER JURIDICO

ADMINISTRATIVO. LEI DE UCITAçõES E

GoNTRATOS ADMTNTSTRATTVOS. COI{TRATAçÃO
DTRETA. DTSPENSA DE UCrTAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

L4.L33l2O2t. VALOR TNFERTOR AOS LIMTTES
LEGAIS. CABIMENTO PELA LEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO.

I. DO RELATORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Municípío de Vázea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa FJ FELIPE DE

IACERDA - CDE, inscrita no CNPJ no 10,775.81710001-95, para a Contratação de serviços de

assessoramento e promoção de formaçâo continuada dos membros do Conselho Municipal de

Educação do Município de Vázea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 16.680,00(Dezesseis mil

seíscentos e oitenta reais), com fundamento no artigo 75,I1 da Lei Federal no. 14.1331202L.

E o relatório. Passo ao parecer.

II. DA DISPEN DE LICITAcAo

Nos termos do artigo 75, II da Lei fueral no. 14.13312021e dispensável a realização

de processo lícitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualízados pelo Decreto n. ll.B7Ll2023, conforme

determina o artigo 182 tambÉm da Lei n. 14.13312021.

A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Leí Federal no.14.L3312021, entretanto é necessário
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verificar também a formalidade exígida no art. 72 da Lei Federal no. 14.13312021para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os segulntes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no.

t4.t3312021.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art.72, inciso II da Lei fueral no.

14.t3312021.

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Art,72, inciso IV da Lei Fedeml no.

14.r331202t.

III . DO AVISO (PUBLICACAO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestaÇo de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de
" 

Educação, haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV - DA SELEcÃo DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

AçÉs a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,

a confataçâo foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

/



cot

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

Fls

v - DA CONCLUSÃO

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

poftanto, a decisão da gestora.

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

quê se conclui e se opana pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor luízo. É o PARECER.

Vázea Alegre/Cl,24 de abril de 2024.

7
urador do Município

Rua Dep, Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - váT zea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terca do Amor Fraterno"

I

t
-.

Luiz Lucian

tr*tt



coN

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cN PJ 07.539.27310001 -58

O MUNICíP|O DE VÁRZEA ALEGRE/CE, através da Secretaria ilunicipâl de Educação, p€ssoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 10.237.604/0001-00, representada por sua ordenadora de Despesas, a Sra.

Angela Maria Bemadino, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no, 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público

para conhecimento dos interessados que nestâ data, na sala de reuniôes, da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre,

endereço Rua Deputado Luiz Otacílio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.54G000. Vem apresentar
justiÍicativâ para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no, 14.133, de 01 de abril de 202'1.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátÍio, é que a contratação pública deve ser precedida de

licitação pública, assim a Íedação do art.37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFB/í988, não deixa dúvidas quanto ao acima êxposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso )ü1,
da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislaçâo infraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar dê Íorma direta, nesse

sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal n0 Í4.'133, de 0í de

abril de 2021.

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Lei n. 14.133/2021

Art. 72. O proces§o de contratação direta, que com os casos de

Fls.

inexigibilidade ê de dispênsa de licitação, deverá
geguintes documentos:

nstruÍdo com os

I - documênto dê formalização de dêmanda s, 3ê Íor o cato, studo
técnico pÍeliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, proieto báslco

ou proleto execüivo;

ll. êstimativa de despesa, que deverá sercalculada na forma e§tab€lecida

no art. 23 dêstr Lêi;

lll - parecerjuridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem

o atendimento dos requisitos exigidos;
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PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

DTSPENSA DE LtCrrACÃO N. 2024.04.09.í

Entretanto há requisiçoes que poÍ caÍacterísticas específicas tornam-se impossíveis ou inviávêis as

licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu

.-, exceçóes as regras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal no 14.1332021.
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lV. demonstração da compatibilidade da prcvisão de
oÍçamontáriG com o compÍomisso a sêr assumido;

J rt".J

ursos

V - comproyaçâo do qu€ o contratado prêênche os roquisitos de
hebilitaÉo o qualificação mínima nêc$sáriai

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorizâção da auloridade competente.
Parágrafo único. O alo que autoriza a contrataçâo dirêta ou o oxtrato
dscorente do contrato doverá ser divulgado e mantido à disposiÉo do
público em sitio eletrônico oÍicial.

No caso em questão verifica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a següir:

Loi n. 14.133/202'l

Art. 75. E dispensável a licitâçâo

(..)

ll - para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

AÍt. 182. O Poder Executivo Herd atualizaÍá, a cada dia 1o de

Janeiro, pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especral (IPCA-E) ou por índice que venha a sub6ütui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais seÍão divulgados no PNCP.

Decreto n.'l 1.87 112023

()

inciso ll do caput do aí. 75 - R$ 59.906,52 (cinquentã e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)
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DO OBJETO

Contratação de serviços de assessoramento e promoção de formação continuada dos membros do Conselho Municipal

de Educação do Município de Vázea Alegre - CE.

DA JUSTTFTGATwA DA CONTRATAçÁO

A Secretaria Municipalde Educaçã0, pensando no Íortalecimento do Conselho Municipal de Educação, no intuito de

tomar o mesmo, instância de Gestâo Democrática e de Natureza Pedagogica no cumprimento da função normativa,

contribuindo para complementaçâo do Sistema Municipal de Educação, resolve conlratar uma empresa especializada

em assessoramento e promoção de formaçâo continuada.

DA CoTAçOES'PESQUISAS DE PREçoS

Na contrataÉo em epigrafe, veriÍicou-se no Termo de ReÍerência os preços praticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser contratado.

0 valor mais vantajoso ofertado mnÍome pÍoposta de pÍeços enviada/protocolada mm estimativa de despesa de R$

16.680,00(Dezesseis mil seiscentos e oitenta reais), demostrandcse que a futura contrata@ está dentro dos valores de

mercado em relaçâo as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo de atlvidades

pertinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14 13312021.

DA JUSTIFTCATIVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administraçàr, e mnsiderando o caráter exmpcional das ressalvas de licitaçã0, um dos requisitos

indispensáveis à Íormalização desses processos é a justificativa do preç0.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade mm o praticado no mercado específico,

conforme oÍçamentos fomecidos por empresas com ramo de atividades peÍtinente. Todavia, o critéÍio do menor preço

deve presidira escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo

pÍocesso pelo menos 03 (três) propostas/orçamentos de preços.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado em se tralando

de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

administrativos.
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DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Oispensa de Licitação em sitio

eletrônico ofcial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestaÉo
de interesse da Administração em obter proposlas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposla

mais vantaiosa, sendo publicado no sfre oficiaí do Municipio de Vázea AIegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

t

t
-

De acordo mm â Lei Federal no, 14.13312021, apos a cotação de preços e finalizado o prazo para apresentação de

eventuais propostas, fora venficado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

qualificação têcnica e regularidade fscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa FJ

FELIPE DE LACERDA . CDE, inscrita no CNPJ no. 10.775.817/000'l-95, não Íoi contrngencial. Prende.se ao fato de ter

sido ela a que apresentou o menor pÍeço dentre aquelas paÍticipantes no processo e que o preço, conforme se pode

constatar atravês da comparação dos valores apresentados p€las demais empresas e da proposta apresentada p€la

empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatívelcom os praticados no mercado, estando, inclusive, inferior

ao regularmente orçado por esta efltiílade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenla diferença que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verifcação do critério do menor preço.

DA HABTLTTAçÃO

Resta deixar consignado que a empresa FJ FELIPE DE LACERDA - CDE, inscrita no CNPJ no. 10.775.817/0001-95,

demonstrou sua habilitaçáo juridica, qualificação técnica, qualificação econômim-Íinanceira e regularidade fiscal, social

e trabalhrsta, conforme documentos acostados aos autos.

DA FONTE DE RECURSOS

Os recunos necessános ao custeio da despesa onunda com a presente contÍatação encontram-se devidâmente alocado§

no orçamento do Município de Vázea Alegre/CE, akavés da Secretaria Municipal de Educafio, com â seguinte

classificação:

Rua Dep. Luíz otacílio correía, 153 - centro - cÊP: 63.540-000 vârzea Alegre/cE
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DA DECLARAçÀO DE OISPENSA DE LICITAçÀO

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que

consla deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, Íundamêntada no aÍt.

75, lnciso ll, da Lei Federal no. 14.13312021, em favor da empresa FJ FELIPE DE LAGERDA - CDE, inscrita no CNPJ no.

'10.775.817/0001-95.

Do acima exposto, inobstante o rnteresse em contratar a referida empÍesa, relativamente aos serviços em questão, é

decisâo discricionária da Ordenadora de Despesas da Secrelaria Municipal de Educação, optar pela mntrataçâo ou nã0,

ante a criteÍiosa ânálise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, vem mmunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra, Angela Maria Bemadino, dê todo teor da presente

declaração, para que proceda, se de acrrdo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de ContÍatação.

Maria Eezerra
Agente 0

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.5,40-000 - Várzea Alegre/CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUToRrzAcÃo pena coNTRATAcAo
A Ilma. Sra. ANGELA MARLA BERNADINO, Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuiçôes que the são conferidos pela
lei:

COITSIDERâIIDO o fortalecimento do Conselho Municipal de Educação, no
intuito de tornar o mesmo, instância de Gestão Democrática e de Natureza Pedagógica no
cumprimento da função normativa, contribuindo para complementação do Sistema
Municipal de Educação, resolve contratar uma empresa especializada em assessoramento
e promoçáo de formação continuada.

COIISIDERâNDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
\ obtençáo do menor preço paÍa a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual

encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo aÍt.23 daLeí 14.133/2021.

COI|SIDERÁ.IIDO os elementos conüdos no presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razâo da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COI|AIDERâIIDO a existência do interesse público, recursos Íinanceiros e
orçamentários para contratação dos referidos serviços;

CON§IDERAITDO o parecer jurídico pela legalidade da contÍatação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n".14.73312021.

HOMOLOGIO E AUTORIZO a contrataçáo da empresa FJ FELIPE DE
LACERDA - CDE, inscrita no CNPJ n". 10.775.817 /0001-95, para execução do serviÇo em
referência, pelo valor global de RS 16.680,00(Dezesseis mil seiscentos e oitenta reais), a
ser pago conforme as condições previstas no instrumento contratual.

AUTORIiTO a publicaçáo nos termos do afi. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.133 /2027 c/c o Decreto n" O13 /2023 de 24 de maio de 2023, qte
regulamenta os procedimentos para realizaçáo de Dispensa de Licitação.

Yárzea A)egre/CE, 3O de abril d,e 2024.

Angela rnadino
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçáo

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Vârzea AlegrqcE
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EXTRATO DA HOMOLOGAçÁo E aUToRrzAçAO DE CONTRATAçÃO DTRETA
DISPEITSA DE LICITAçÁO No 2O24.O4.O9.1

Â llme. Sra. ANGELA MARIA BERNA.DINO, Ordenadora de Deepesas da Secretaria
Munlclpal de EducaçÊo, ao uso suas atribulções que lhe sáo conferidos por Lei, em
cumprimento ao parágrafo úaico do Artigo 72 da Lei Federal f L4.l33l2O2L, e
considerando toda documentaçâo constente rroa autos do processo administrativo
Dispeasa de Licitação to 2O24.O4.O9.1, HOMOLOGO e AUTORIZO a coatrateção da
emprêse FJ FELIPE DE LACERDA - CDE, lnscrlta no CNPJ n" 1O.775.817/OOO1-95,
peÍa Coutrataçiio de serviços de aaaeasorameato e promoção de formaçáo coutlnuada
dos membros do Conselho Municipal de Educação do Munlcíplo de Várzea Alegre -
CE, pelo valor global de RS 16.68o,Oo(Dezesseis mil eeiscentos e oiteuta reais), coru
wigência coEtratual de até 31 de dezembro de 2O24, com fundamento no ertigo 75,
incleo II da Lel Federal f . l4-t3312O2L.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6j.S4o-ooo - Várzea Alegre/CE
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Yâtzee AIegre/CE, 3O de ebril de 2O24.


